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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664/2024 e
no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.277,00 (um mil e duzentos e
setenta e sete reais), destinado a reforçar a dotação orçamentária relativa à manutenção das atividades do Gabinete do
Prefeito, especificamente na rubrica de contratação por tempo determinado. Para fazer face à despesa, serão anuladas,
no mesmo montante, as dotações orçamentárias de obrigações tributárias e contributivas e de despesas de exercícios
anteriores, também vinculadas ao Gabinete do Prefeito. O Decreto nº 0021/2025, de 21 de março de 2025, entra em
vigor na data de sua publicação.
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